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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EDITAL Nº 001/2025/PMP/SMS/ACS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
A PREFEITURA DE PRATA, pessoa jurídica de direito público, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, TORNA 
PÚBLICO a quem possa interessar, de acordo com os resultados 
obtidos pela avaliação expressa em edital, o RESULTADO FINAL, 

com ordem descrescente de pontos do Processo Seletivo 
Simplificado para Agente Comunitário de Saúde, Edital Nº 
001/2025/PMP/SMS/ACS, a seguir:  
 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

1 
GERUSA FELIX DE 
ANDRADE 71 

2 
MARIA DA LUZ NUNES 
ISIDRO 71 

3 
MARIA JOSE CLAUDINO DA 
SILVA 71 

4 
VANDA DE FATIMA 
FERREIRA 51 

5 
MARIA JOSE DE ARAUJO 
LIMA 31 

 
Ficam convocado(a)s todo(a)s aprovado(a)s dentro das vagas 
previstas no edital, para se apresentarem no prazo de 03 (três) 
dias úteis, para formalização da contratação, e consequente 
designação, ressaltando que a contratação poderá ser anulada, a 
qualquer tempo, em decorrência de documentação incoerente aos 
parâmetros da legislação vigente.  
 
Informamos, para devidos fins, que não houve intercorrência 
durante o andamento do procedimento, e que não houve 
interposição de recurso administrativo dentro do prazo previsto.  
 
Desta forma, fica homologado o seguinte resultado do Processo 
Seletivo para Gestor Escolar, Edital Nº 001/2025/PMP/SMS/ACS, 
da Prefeitura Municipal de Prata-PB. 
 

Prata-PB, em 04 de julho de 2025. 
 

COMISSÃO ESPECIAL 
PROCESSO SELETIVO 

 

LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 
DV00030/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00030/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM APOIO ADMINISTRATIVO E 
OPERACIONAL NOS SERVIÇOS DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: GENESIS 
CONSULTORIA E TURISMO LTDA - R$ 62.400,00. 
 

Prata - PB, 03 de Julho de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 

DV00030/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM APOIO ADMINISTRATIVO E 
OPERACIONAL NOS SERVIÇOS DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO; DESIGNO as servidoras Marcileide Guimarães 
Quirino, Secretária Municipal de Administração, como Gestora; e 
Rosangela Maria da Silva, Diretora de Turismo, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Dispensa nº DV00030/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato, respectivamente. 
 

Prata - PB, 03 de Julho de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL NOS SERVIÇOS 
DE GESTÃO E PLANEJAMENTO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00030/2025, nos termos do Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 03.01 – 04 122 3003 2004 – 3.3.90.39 00.. 
VIGÊNCIA: até 04/07/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 53001/2025 - 04.07.25 - 
GENESIS CONSULTORIA E TURISMO LTDA - R$ 62.400,00. 
 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO Nº. 61601/2022 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA. 
CONTRATADO: NSF TRANSPORTES LTDA. 

FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Décima Primeira do Contrato 
Inicial, c/c a norma inscrita nos artigos 57, inciso II, e 55, inciso III, 
da Lei n.º 8.666/93. OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente 
termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência e 
a RENOVAÇÃO dos preços do Contrato firmado entre as partes 

em 03/08/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2025. SIGNATÁRIOS: 
pela Contratante, Genivaldo Fernandes da Silva e, pela 
Contratada, Andréa Sampaio Santos. 
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